
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO 
 
 

ALTERA A LEI N.º 18.896, DE 28 DE JUNHO DE 
2024, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA.  

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º O art. 2.º da Lei n.º 18.896, de 28 de junho de 2024, será acrescido do seguinte 

parágrafo: 
“Art. 2.º. ….......................................................................................................... 
........................................................................................................................................ 
Parágrafo único. A contragarantia, ora vinculada à União, exclusivamente aquela 
caracterizada pelo Fundo de Participação do Estado, será oferecida, também, à Instituição 
financeira credora em caráter complementar para a cobertura das obrigações, principais e 
acessórias, não cobertas pela União nos termos do contrato de garantia a ser celebrado em 
decorrência da operação de crédito objeto desta Lei.” (NR) 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

16 de julho de 2024. 
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_____________________________ 
 
 
_____________________________ 
 
 
_____________________________ 
 
 

_____________________________ 
 
 
____________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício) 
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
3.º SECRETÁRIO (em exercício) 
 
DEP. DAVID DURAND 
4.º SECRETÁRIO (em exercício) 



 

 


